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CONTRATO Nº 013/2015 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2015 

 
Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE SANTA TEREZA, Estado do Rio Grande do Sul, enti-
dade de direito público, inscrita no CNPJ/MF sob nº 91.987.719/0001-13, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, o Sr. Diogo Segabinazzi Siqueira, doravante denominado simplesmente CON-
TRATANTE e de outro lado EDITORA JORNALÍSTICA JARROS LTDA., pessoa jurídica de direito 
privado, sediado na Rua Olavo Bilac, nº 435, na cidade de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do 
Sul, CEP 90040-310,  inscrita no CNPJ/MF sob nº 00.512.930/0001-24,  doravante denominada sim-
plesmente de CONTRATADA, fundamentados nas disposições do Decreto Municipal nº 959, de 08 de 
agosto de 2013 e subsidiariamente a Lei nº 8.666/93, com as alterações posteriores e tendo em vista 
o que consta do Edital nº 002/2015 – Pregão Presencial, resolvem celebrar o presente contrato, me-
diante as cláusulas que seguem 

OBJETO 
Cláusula Primeira: 
Constitui objeto deste contrato a contratação de empresa jornalística (imprensa escrita), para publica-
ção e divulgação a nível Estadual, das Leis Municipais e dos Atos Administrativos, conforme descri-
ção a seguir: 
 

Item 
 

Serviços Valor (por 
cm/coluna) 

R$ 
02 Publicação de matérias e divulgação em jornal de grande 

circulação estadual. 

 

29,80 
 
- O jornal deverá ter no mínimo uma edição semanal. 
- As publicações deverão estar de acordo com a Lei nº 8.639, de 31 de março de 1993, a qual norma-
tiza a utilização de caracteres nas publicações obrigatórias.   
 

DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO 
Cláusula Segunda: 
2.1 - O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total de R$ 29,80 (vinte e nove reais e oi-
tenta centavos) por cm/coluna, para publicação de matérias e divulgação em jornal de circulação 
Estadual. 
 
2.2 - O pagamento será efetuado mensalmente, na Secretaria Municipal da Fazenda até o 10° (déci-
mo) dia útil subseqüente ao da prestação dos serviços, mediante a apresentação de nota fiscal e re-
lação dos serviços prestados. 
 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Cláusula Terceira: 
As despesas oriundas do presente Contrato serão contabilizadas na dotação orçamentária descrita a 
seguir: 
0201 – GABINETE DO PREFEITO 
04.1220004.2.008 – Divulgação Oficial 
(0022) 3339039 – Outros Serviços de Terceiros-pessoa jurídica 
 

DA VIGÊNCIA  
Cláusula Quarta: 
4.1 - O prazo do contrato para publicação e divulgação a nível Estadual será de 12 (doze) meses, 
a contar da data de 10/02/2015, podendo ser renovado até o limite de 60 (sessenta) meses, se ne-
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nhuma das partes se manifestarem em contrário, ocasião em que os valores poderão ser reajustados 
pelo índice acumulado da variação do INPC, devendo a renovação ser objeto de termo aditivo. 
 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
Cláusula Quinta: 
Constituem obrigações da CONTRATADA: 
a) prestar o serviço contrato livre de quaisquer outras despesas que não aquelas previstas neste ob-
jeto contratual, bem como livre de todas as despesas diretas e indiretas; 
b) manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assu-
midas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Licitação; 
c) apresentar durante a execução do contrato, se solicitado, documentos que comprovem estar cum-
prindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na presente licitação, em especial, en-
cargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais, bem como Certidões Ne-
gativas de Regularidade com INSS e FGTS; 
d) assumir inteira responsabilidade pelas obrigações decorrentes da execução do presente contrato; 
e) arcar com eventuais prejuízos causados ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por ine-
ficiência ou irregularidade cometida na execução do contrato; 
f) providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo CONTRA-
TANTE;  
g) aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessá-
rios no quantitativo do objeto desta licitação, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
contratado; 
h) prestar um serviço de boa qualidade, dentro dos padrões exigidos neste edital. 
 

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
Cláusula Sexta: 
O CONTRATANTE obriga-se a: 
a) efetuar o pagamento dos valores ajustados segundo forma estabelecida neste. 
b) propiciar à CONTRATADA as condições necessárias a regular execução do Contrato. 

 
DA RESCISÃO 

Cláusula Sétima: 
O presente contrato poderá ser rescindido nos seguintes casos: 
a) por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos previstos nos incisos I a XII, do art. 78, 
da Lei nº 8.666/93;  
b) indenização sem culpa da CONTRATADA, conforme estabelece § 2º, do art. 79, da Lei Federal nº 
8.666/93;  
c) amigavelmente, por acordo entre as partes, a qualquer momento, não cabendo indenização a 
qualquer das partes, resguardado o interesse público;  
d) judicialmente, nos termos da legislação vigente. 
 
Parágrafo Único: Em caso de rescisão contratual, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o 
valor correspondente aos serviços efetivamente prestados até a data da rescisão.   

 
DAS PENALIDADES 

Cláusula Oitava: 
A licitante ficará sujeita, no caso de inexecução total ou parcial do contrato, às seguintes penalidades, 
garantido o direito de ampla defesa: 
a) advertência, por escrito, sempre que ocorrerem pequenas irregularidades, para as quais haja 
concorrido.  
b) multas sobre o valor total do contrato atualizado: 
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- de 3% (três por cento) pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 
pertinente.  
- de 5% (cinco por cento) nos casos de inexecução total ou parcial, execução imperfeita ou em 
desacordo e negligência na execução dos serviços contratados.  
c) suspensão do direito de contratar com o Executivo pelo prazo de 01 (um) ano, na hipótese de 
reiterado descumprimento das obrigações contratuais.  
d) declaração de Inidoneidade para contratar com a Administração Pública.  
Na aplicação das penalidades prevista neste contrato, o Município considerará, motivadamente, a 
gravidade da falta, seus efeitos, bem como os antecedentes do licitante ou contratado, podendo 
deixar de aplicá-las, se admitidas as suas justificativas, nos termos do que dispõe o artigo 87, "caput", 
da Lei nº 8.666/93. 

DO FORO 
Cláusula Nona: 
Fica eleito o Foro da cidade de Bento Gonçalves, para a solução de quaisquer litígios e ações decor-
rentes do presente contrato, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
   
Estando assim certos e ajustados, firmam o presente instrumento particular exarado em três vias de 
igual teor e forma, assinadas pelas partes contratantes com o visto da Procuradoria Jurídica do 
Município, para que seja bom, firme, valioso e surta seus efeitos legais. 
 

Santa Tereza (RS), 09 de fevereiro de 2015. 
 
 
 
 
                               
           Município de Santa Tereza/RS.      EDITORA JORNALÍSTICA JARROS LTDA. 
           Diogo Segabinazzi Siqueira                                      CONTRATADA 
                   Prefeito Municipal                                                   
                    CONTRATANTE 
      
 
               
Aprovado:      
 
                                                                          
Assessor Jurídico 
 
 
 
 
Testemunhas: 
 
 
 
____________________________                               _____________________________ 


